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LEI 

ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINTINS 

No $i9/77-pMP. 

DECLARA de Utilidade blïca e. 

Celenia des ; or,cadores - Z-17 corn 

séde em i arintiizs, :gts.do de Ar~i 

-nas e dá outras rovidenc5.as. 

0 C=.dac?ãe RAI;'U.4Dc REIS FERREIRA, Prefeito = W;ic1 

pal de 2arintins , etc. 

FAZ saber a todos, que a CÁ:. Ar►A MUNICIPAL DE r~ 

RIN I:S , er seu segundo periods ordin&írio,decretou e eu / 

earjciono a seguinte , 

L E I 

- . de:'lara.de de Utilidade blir'a , para tins 

de direitos , a Colônia de Pescadores - ér-17 ,con side er 

Parintins , n 2ravessa ÉRio Branco S/tvº , nesta Cidade e 

arintir►s, .;3taado do Ar..:azenas . 

Art.2º - Eeta 1lei entra eir viper na data de sua- 

nubl. i caçáo. 

Art.3º - Rwegam-se as diepesiçães ecr contr~rie. 

at/at. 

PALÁCIO CORDOVIL,em,]8 de nevreribro de 1977 

RAflUNDO FERREIRA 

1°refeit


